
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - CME

REQUERIMENTO N.º              , DE 2009
(Do Sr. Edio Lopes)

                              Solicita que o Tribunal de Contas  
da  União  (TCU)  realize  auditoria  junto  a  empresa 
distribuidora  de  energia  elétrica  em  Boa  Vista  – 
Roraima,  com a finalidade de identificar  casos em 
que valores de tarifas de energia foram  cobrados 
indevidamente.

Senhor Presidente,

Com  base  nos  trabalhos  realizados  pela  Comissão 

Parlamentar  de Inquérito  que investigou a formação de valores das tarifas  de 

energia no Brasil, que identificou perdas aos consumidores de energia nos últimos 

7 anos, com o erro na forma de cálculo do reajuste de tarifa, solicito de Vossa 

Excelência,  nos  termos  do  Artigo  255,  do  Regimento  Interno,  requerer  que  o 

Tribunal de Contas da União (TCU) realize auditoria na empresa distribuidora de 

energia  elétrica  em  Boa  Vista  –  Roraima,  com  a  finalidade  de  identificar  o 

montante  cobrado de forma indevida dos consumidores boa-vistenses ao logo 

deste período, cujo o resultado permitirá aos prejudicados consumidores buscar 

pelos caminhos legais os valores indevidamente cobrados.

JUSTIFICATIVA

Por se tratar de um caso que envolve prejuízos a sociedade, 

entendemos  que  é  de  extrema  importância  que  se  realize  tal  auditoria  pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU).
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Entendemos  que  cabe  ao  Tribunal  de  Contas  da  União 

realizar  a  auditoria  e  identificar  casos que nos últimos 7 anos tenham sofrido 

qualquer tipo de cobrança indevida. Desta forma, com os casos identificados, os 

boa-vistenses poderão tomar medidas legais para reaver os valores cobrados a 

mais.

Assim sendo, no âmbito desta Comissão, este requerimento 

é de grande importância para os consumidores de energia elétrica no Estado de 

Roraima. 

 
                                  

Sala da Comissão,em        de dezembro de 2009.

   _____________________________
Deputado EDIO LOPES
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